
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime:  

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental;  

II - ter o agente cometido a infração:  

a) para obter vantagem pecuniária;   

b) coagindo outrem para a execução material da infração;   

c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente;   

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;   

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Poder 

Público, a regime especial de uso;   

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;   

g) em período de defeso à fauna;   

h) em domingos ou feriados;   

i) à noite;   

j) em épocas de seca ou inundações;   

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;   

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;   

n) mediante fraude ou abuso de confiança;   

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;   

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 

públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;   

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autoridades 

competentes;   

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.  

 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser 

aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 

parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 

anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 

enganosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
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LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Fixa normas de Direito Agrário, dispõe sobre o 

sistema de organização e funcionamento do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Invadir, com intenção de ocupá-las, terras da União, dos Estados e do 

Municípios:  

Pena: Detenção de 6 meses a 3 anos.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, com idêntico propósito, invadir 

terras de órgãos ou entidades federais, estaduais ou municipais, destinadas à Reforma Agrária.  

 

Art. 21. Caberá ao Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária decretar 

a prisão administrativa dos responsáveis por dinheiro, bens ou valores pertencentes, direta ou 

indiretamente, ao IBRA, ou que se achem sob sua guarda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


